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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 10 DE ABRIL DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000000933/2026 INTERESSADO HAYANNE 
AMALIE MEIRA LIEBIG (02295936403) ASSUNTO Pessoas: Férias Tendo em 

vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38663988) autorizo 

a fruição de férias pela interessada no período de 14 de abril a 13 de maio de 2026. 

Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001022/2026 INTERESSADO Patricia Regina 
Fonseca Barbosa ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38715589), autorizo a 

fruição de férias pela interessada nos períodos de 4 a 8 de maio de 2026 e 2 a 16 
de julho de 2026, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos 

documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de 

processos em carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem 
apresentadas com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo 

das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, 

de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal 
para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000012/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 
Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária (SEI 38847664), autorizo o pagamento. Vão 
os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001035/2026 INTERESSADO Manuela Carvalho 

Menezes ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38804699) autorizo a fruição de férias 
pela interessada no período de 21 a 30 de outubro de 2026. Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 
PROCESSO E:12070.0000000345/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Vão os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 
existência de dotação orçamentária e, em seguida, ao Setor de Contabilidade e 

Finanças para efetuar o complemento do empenho. 

 
PROCESSO E:12070.0000000985/2026 INTERESSADO Adaunir Batista de 

Amorim Fiel ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho 

da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38720176) autorizo a fruição de férias 
pelo interessado no período de 27 de abril a 6 de maio de 2026. Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 
PROCESSO E:12070.0000001040/2026 INTERESSADO Wagner de Almeida 

Pinto ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38806620), autorizo a fruição de férias 

pelo interessado no período de 22 de abril a 21 de maio de 2026, condicionada à 

obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na resolução 

pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta das 
audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 
de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 
PROCESSO E:12070.0000000518/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 
do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000000336/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Vão os autos à 
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Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária e, em seguida, ao Setor de Contabilidade e 

Finanças para efetuar o complemento do empenho. 

 

PROCESSO E:12070.0000001108/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000001123/2026INTERESSADO Taiana Grave 

Carvalho ASSUNTO Pessoas: Processamento  Despacho Diante da regularidade 

da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001124/2026 INTERESSADO Taiana Grave 

Carvalho ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade 

da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:24039.0000000377/2026 INTERESSADO SEDH ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Encaminhem-se os presentes autos ao 

Setor de Serviço Social, para análise da situação relatada e adoção das 

providências que entender cabíveis, no âmbito de suas atribuições, considerando 

a natureza social da demanda constante dos autos. 

 

PROCESSO E:12070.0000000759/2026 INTERESSADO Ellen Kathelin Santos 

Brito ASSUNTO Pessoas: requerimento Despacho Remetam-se os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, vão os autos à Assessoria 

Jurídica para emissão de parecer sobre o requerimento (SEI 38097243). Após, 

retornem-se. 

 

PROCESSO E:12070.0000001054/2026 INTERESSADO Pedro Henrique Lamy 

Basilio ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 38803767), autorizo a fruição de férias 

pelo interessado no período de 20 de maio a 3 de junho de 2026 e 13 de outubro 

a 1º de novembro de 2026, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos 

documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de 

processos em carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem 

apresentadas com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo 

das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, 

de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal 

para anotações e arquivamento. 

 

10 de abril de 2026. 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 

 

 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E CONVÊNIO 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS E A REDE 

FLORENCE DE ENSINO LTDA. 

Nº DO PROCESSO:  E:12070.0000003051/2025 

CONVENENTES: Defensoria Pública do Estado de Alagoas - DPE/AL e a Rede 

Florence de Ensino LTDA. 

OBJETO DO CONTRATO: Estabelecimento de cooperação mútua entre a 
DPE/AL e a Rede Florence de Ensino, visando proporcionar aos alunos 

regularmente matriculados no curso de graduação em Direito, mantido pela Rede 

Florence de Ensino, a oportunidade de serem incluídos no Programa de Estágio 
Obrigatório da DPE/AL. 

DATA DE ASSINATURA: 09 de Abril de 2026. 

VIGÊNCIA: 3 (três) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
alterado mediante Termo Aditivo firmado pelas partes. 

GESTOR DO CONVÊNIO: Wagner de Almeida Pinto. Defensor Público do 

Estado de Alagoas. Mat.0000070-1. 

FISCAL DO CONVÊNIO: Elaine Zellaquett de Souza Correia, Defensora 

Pública do Estado de Alagoas. Mat. 1863455-9. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; pela 
Lei nº 11.788, de 25 de Setembro de 2008; pelo Decreto Estadual nº 101.836, de 

1º de Abril de 2025; pela Resolução CSDPE-AL nº 006/2017 e alterações 

posteriores, e demais disposições legais e regulamentares cabíveis. 
SIGNATÁRIOS: FABRÍCIO LEÃO SOUTO, pela PRIMEIRA 

COOPERANTE, e  GIVALDO FERREIRA DE MELO, pela SEGUNDA 

COOPERANTE. 
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